
ERRATA 

!vfUNICJPIO DE PLANAL'l'O, Pessoa Jurídica de direito Público 
Interno, com sede a Praça São Francisco rie Assis, 158:~, inscrito no (--:"'\JPJ 11" 

76.460.526/0001-16, representado pelo Prefeito Vluniripal. senhor INACIO 
JOSÉ VlERLE, 110 uso de suas atribuições. considerando a necessidade 
RETIFICA a publicação do resultado de Dispensa, publicado T10 dia 11 de 
abril de 20·17_ DlOE:'.v1S, edição 11" 1334, conforme detalhamento abaixo 
elencado. 

ONDE SE LJl 

RES!JI,T.A .. 00 DE UISPEJ\S.A. 
DISPLNS.'\ Nn 0.19/2017 

ü t,..1UNICIPIO f)C PL.A.>JALTO. com base no art. 24. inciso 11 da Lei 
8.6<:i(i/93. e suas alterações posteriores. dispensa de licitação a despesa abaixo 
especificada. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada o fornecimento de material para 
pesquisa, destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de 
Agricultura deste Municfpio de Planalto. 
Elv1PRES.~: Alves e Sartur Ltda. 
\iALOR: R$ 2.935,92 (dois 111il, novecentos e trinta e cinco reais e noventa e dois 
centavos). 
DATA: 1 O de abril de 2017 

M ,\RLON FERNANDO KUHI\ 
Prefeito .\1unicipal 

RESL.L T ,\DO DF OISPE'\ISA 
DISPE'\ISA N~ 039/2017 

O MlJJ\H(:JPIO DE PLAN.A.L.l O, com base no art. 24, inciso li da Lei 
8.666/93. e suas alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo 
especificada. 
OHJr:·r(): Contratação de empresa especializada o fornecimento de material para 
pesquisa, destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de 
Agricultura deste Municipio de Planalto. 
El'v[PRESA: Alves e Sartor Ltda. 
VAT.()R: RS 2.935,92 (dois mil. novecentos e trinta e cinco reais e noventa e dois 
centavos). 
DATA: !Odeahrildc2017 ., . / tl_ 

. ' ~ -d"-' ' ~..J(_,( 
,.-·i~ÁC!O' JOSE WERLE 

Prefeito Municipal 

( \ 



CIRURGICA GRALHA AZUL 
ALVES E SARTOR LTDA • ME 
CNPJ : 07.724.523/0001-20 
RUA SOUZA NAVES 
CASCAVEL. PR - 85.802-080 
(45) 3223-4806 

[ ORCAMENTO: 

Data de Emissão: 03/03/2017 
Pagina: 1 

Impressão: 22/03/2017 14:53:53 

Sita : ~ "'irµrgicagralhaazul.c, -..m. 
Cliente: 0563-PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PLANALTO 

Nome Fant: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PLANALTO 
Endereço: SAO FRANCISCO DE ASSIS Nro. 1583 

Cidade: PLANALTO - PR - CEP:85750000 - CENTRO 
CNPJ/CPF 76.460.526/0001-_1§ 

Vendedor:002-0DAIR 
Contato: 
Repres.: 999-NAO CADASTRADO 

Praw:000-A V1STA 
Fax: {46) 3555-1272 

'tem 1 Codigo 
Telefone: (46) 3555-8100 

Marca Uni d. Qtde sreco Unlt. Total R$ 
10 28,0000 280,00 

' 50,0000 150,00 

3 10 8"00 , 35 ,0000 70,00 

12 19,9800 239,76 

12 19,9800 239,76 

10 8,0000 80,00 

5 7 ,0000 3 5 ·ºº 
1 4r 00 
1 45,0000 45, 00 

1 15,0000 15,00 

10 7,9000 79,00 

10 125,0000 1.250,00 

Subtotal: 2.935.92 
Desconto: 0.00 

Frete/Desp. 0.00 

TOTAL: 2.935,92 

1 1 7677 AGULHA P/COLETA A VACUO 25 X 8 C/100 - SOLIOOR ]-SOLIOOR 
'~,-i:: . ~--- 

UN 

2 l 10559 !AGULHAS HIPODERMICAS REUTILIZAVEL 40x20 C/12 -1 HOPPNER I ex 

3 17290 IA A HIDROFIL 50 - MELHOR MED l "' 
~4 10292 GAZE QUEIJO 13 FIOS 500 G 91MMX91.fl'T - ERIMAX ERIMAX 

- 
Jlli 
RL 

5 1 4U/b !LUVA ~RÇIC~1:'.IMENTO LATEX M C/ 100 - DESCARPACK \-OESCARPAC I ex 

6 2868 

7 5187 

8 10431 

o 5' 
10 3811 

11 4680 

12 741 

13 9207 ... 
OBS: 

LUVA PROCEDI!.IENTO LATEX P C/ 100 - DESCARPACK 1 DESCARPAC I ex 
' -~.-- • ,.., ~--o-o r- 

MASCARA DESC. TRIPLA e/ ELASTICO c/50 - LABOR I LABOR IMP•I ex 
'r,-,-,:: 

I
OCULOS OE PROTECAO INCOLOR - JAGUAR - LOTE 
~11~~.-- 

JAGUAR UN 
- 

1MATIÇA - HQPPNER 
PONTEIRA UNIV. AZUL 200-1000 UL LI C/ 1000 LABOR IMP.i PCT 

- 
PONTEIRA UNIVERSAL 0-200UL AMARELA C/1000 LABOR IMP• PCT 

- 
TOUCA DESC. SANFONADA ELAST. 20G C/100 - OESCARPAC PT 

TUBO COLETA 8 ML PLAST. GEL SEP C/100 - LABOR [ LABOR IMP I PCT 
- l nTI' • ;c,o,,:,~11 

Jrans_e_.: 00000 - ALVES E SARTOR LTDA - ME 



PHARMED DISTR1Eiu1o~RA DE PRODUT(J~ 
HOSPITALARES LTOA ,_ 1 

Rua Ponta Grossa n"3188 Sala A I 
Bairro São Oríetóvão 
CEP. 85.816-270 ~ 
Cascavel - Paraná 

Telefone: (45) 3306-3708 
CNPJ: 20.138.626/0001-76 

PHA 
LDistri-buidora de Produtos ~to~_p_,_'_ª_'ª_'_ª_.,_· _ 

. ltem Quant. Und. E 

t-. 1 
12 ex c1100 luva de proced 

2 12 c/100 luva de procec , ex 
' 

- . 
3 5 ex c/100 luva de proce 
4 ' Tubo a vácuo 4ml C· 10 ex amarela cral 
5 c/100 agulha 25x8mr 10 ex vácuo bd -· 6 ' 3 rolo cfSOOg algodão hidré .•. ~. 

10 pet c/1000 ponteira cap. 
rnaseldnase axx~en 

10 
2 Rolo Gaze 

11 10 c/50 mascaras ex 
~ 

12 10 ex Touca cirúrgica 
--- . 

13 5 un óculos proteção 

TOTA 

-- 

en 

specÍficações Marca Preço Preço Total 
unitario 

·- --· 

menta com talco "p" rnedix 
22,BO 273,60 

ento com talco 'rn" medix 
22,80 ?73,60 

1 ente com talco "g" mecix 
22,80 114,_ºº-.___ . 

ativador de coagulo tp 
145,00 1.450,00 

. -~ 
1 desc Para coleta de sangue a 

38,00 380,00 ' 
o farol 1 

14,20 42,60 
l a 200ul sem filtro livre de 

' 55,00 5!50,00 

48,00 96,00 
. 

11,20 112,00 __ -- ~-. 

11,20 112,00 

11,20 56,ºº-----_ L GERAL 

3.459,80 1 

êep 

dim 

dim 

:om 

m 

'ófil, 

10 

AL 

,.., 
CASCAVEL 22 DE MARÇO DE 2017. 



AZ LABOR COMÉRCIO PROD. PARA LABORATÓRIOS" 
Ab170N!() (;ERAL/J(J ZAti,f/'(Jf,A RIRF!RÃO PRETO- EPP 
CNPJ: Ol.715.258/0001-37 I.E..: 582.437 110.110 
Fune/Fax: (16) 3624-3801 / 3627-0147 I Cel.: (16) 9-9992-2893 
E-mail: 

Ribeirão Preto, 22 de março de 20 l 7 

PROPOSTA DE FORNECIMEN1'{)- D\'10936 

Prefeitura de Planalto 
Sala212 
Laboratório de Parasitologiu 
Rua Edmundo Gaievski, nl 000, Caixa Postal: 253 
Acesso Rodovia PR 182. km 466 
CEP 85770-000 - Realeza, PR 
Art: Prof. Dr. Fagner Luiz da Costa Freitas 
Professor de Parasirologia Veterinária e Doenças Parasitarias dos Animais 
CRMv'-PR n.11.473 

Item Ouant Unid DESCRJCÃO Preço Lntt. valer Torai 
01 12 ex cil 00 luva de procedimento com talco "1(~ medix __ R$ 20, 15 R$ 241,80 

' 12 ex cil 00 luva de procedimento com talco "m" RI 20,15 R$ 241,80 02 , 
' medix 

03 05 ex c(l_OO luva de procedimento com talco "g" medix ! R$ ___ 20,15 R$ 100,75 . 
04 

10 ex Tubo a vácuo 4ntl com ativador ili: coagulo tp RI 105,00 R$ 1050.00 
amarela era] ---- 

05 
10 ex cil 00 agulha 25x8mm desc. Para coleta de RS 48,00 RS 480,00 

' ' sarurue a vácuo hd 
06 i 03 mio c/50Ug algodão hidrófilo farol RS 11,20 RS 33,60 
07 1 05 pct ci l 000 tu!:_~~pcn~_l?rf l ,5ml incolor kasvi i RS 53,00 RS 265,00 

Ili P" cilOOO ponteira cap. IOOOul sem filtro livre de I RS 74,XO RS 748,00 º" mase/dnase k8- l 000 kasvi 

09 10 pct ciltl(Hl ponteira cap. lO a 200ul sem filtro livre RI 54,50 RS 54.'i,(Jf) 
de mase/dnasc ax -acn 

·~ 
12 20 un Câmara de macmaster RS 14,00 i R$ 280,00 . 
14 02 : Rolo Gaze RS 46,90 1 R$ 92,00 
15 10 ex c/50 mascaras RS 8,50 R$ 85,00 

' ------ - ---- 
16 10 ex Touca cirúrgica RS !i,00 R$ 80,00 
17 05 un Óculos proteção RS 8,00 R$ 40,00 

l'OTA.L 4.282,95 ·--- .. 

\'AI.IDADE DA PROPOSTA: 10 DIAS 

.tnumío Geraldo Zampota RP 

Rua João Nutri, lfMR - Jardim Paulistano - 14090-620 - Ribeirão Preto - SP 



t ., • ' ' 1 
• 

• 

AZ LABOR COMÉRCIO PROD. PARA LABORATÓRIOS® 
Ai\'T(J.1111() CERALDO ZAMPOLA RJBEJR,,fO muro - RPP 
CXPJ: O l.715.25810001-37 l.E.: 582.437. l l O. l 10 
f'one/Fax: (16) 3624-3801 / 3627-0147 / ('el.: (16) 9-9992-2893 
E-mail: 

Ribeirão Preto, 22 de março de 201 i 

PRAZO DE ENTREGA: 10/20 OTAS 
CONDIÇr)r.s DE PAGAMENTO: A VISTA 
FRETE . ..\ CO'.\IBINAR 

Antonio Geraldo Zampo!a RF' 

Rua João Nutri, 1048 - Jardim Paulistano - 14090-620- Ribeirão Preto - SP 



~ 

MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N" 76.460.526/0001-16 

Praça Silo Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-111ail: pla1ia lto@rli11e.cott1. br 

Fone: (046) 3555-1331 -Fax: (46) 3555-1331 
PLANALTO - PARANÁ 

Planalto-Fr .. 03 de abril de 2017 

DE: Darci Praru-isco JL1S Santos - Secretário de Agrict11tura 

P,4.R.4.: Inácio José wcrle - Prefeito 'vltmicipal 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos .J vosso F.xcelêrtciJ a competente 
autorização (1l•jeti,.ran(.lo a contratação de empresa especializada o fornecimento de 
material }lêlfil pesL1uisa, destinada ao Llese11\'(1l,1irr1e11to de ações executadas 1-1ela 
Secretaria de Agricultura deste I'v1unicípio Lie Plan.alto. Conforme abaixo segue: 
'!TFM ] QUANT. 1 UNID. [ OBJETO, 

1 
PREÇO , PREÇO I 

1 

1 . UNI~fOTAl 
(]1 1 1 O \ üN I i\gulh~ 1-iara coleta a vácuo 25x8 com 1 28,00 -- 280.00 \ 

' 1 ---ilºº ' -~~ ~ 102 \ 03 (_~X I Agulha hipodérmicas reutilizável\ SO,O~ 130))0 
~ 40x20 com 12 1 . 1 I 
· 03 03 ~Algodão hidrófilo 500g . \ ~ 10,80 32,40 \ 
104 02 \ R()LO Gazeqtteijo1:-\fios300r,9lmm-x911nt ~ 35,00\. 7(),001_ 
1 05 12 CX l 1 uva procedimento látex "\1 cnn1. 100 · 19,98 2'.19,761 
Q6 1 12 1 CX ~va procedmwnto látex P com 100\ 19,98 239,76' 

1 07 1oT (_'X 11.,iascara desc Tripla cn111 elástico~! - 8,0() 80.00 li 
.~ -~- 1 .....j 

rDN I Oct1los de proteção incolor 7,00 \ 35,0(J IU'\ 1 Pistola automática 420,00 · 420:rni'\ 

\ 1 O \ 01 --1-PC JT Pontci,a universal avul 200· 1000 UI Li\ 45,üll \ 45,llll 

L _I cun1. 100 ~-- ~-- ~--- d-- 

h
ll IJ1~CTE 1 ~~;t~i(;:: universal azul 200-ltlOO UI U 15,011 I 15,00 \ 

12 10 1 PCI E . Touca desrnctável sanfonada elástico 1 7,90179,001 
l 29g con1100 _ _ _ d 

PCl E \ i~~'° coleta xml plástico gel sep com\ 125.00 li 1.250~)~ 

L--------·-----'Tc.:0:..:T:..:AL 2.93~ 

~ 1 _ll5. I u, 1 01 
1 09 

18 
1 

10 

() custo total estimado do objeto. importa n1.1 valor apr1.1xin1a ••. to de R$ 2.935,92 
(dois mil, novecentos e trinta e cinco reais e noventa e dois centavos). 



-- ·- - -- --- 

MUNICIPTO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: JJla11alto@rlit1e.co1n.br 

Fone: (046) 3555-1331 -Fax: (46) 3.õ55-1331 
PI.ANAL TO - PARANÁ 

C ordialmen te, 

~~~~--"== 
UARCI FRANCISCO' 

Secretário de Agricultura 



MUNlCTPTO DE PLANALTO 
CNP] N' 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583- CEP: 85.750-000 
e-mai [: pla1ialto@rline.co111. l1r 

Fone: (U46) 3555-1331 - fax: (46) 3555-1331 
PLANALTO - PARANÁ 

Planalto-Pr., 04 de abril de 2017 

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Preliminarmente JJara à autorização solicitada para a 
contratação ele en1~Jrcsa especializada o fornecimento dr- material 1.1ara 11esqu1sa, 
destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Agricultura 
deste I\11111icí1-1io de Planalto. encaminhamos: 

PARA: Secretaria de Finanças; 
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentaria 
para Inzcr frente à despesa: 

PAlV\: Departamento de Materiais e Co1111)ras; 
à fins de elaboração eia minuta do instrumento 
convocatório da licitação/ contrato; 

PA.lV\: Departamento [urtdico: 
à fins de análise e indicação Lia modalidade a ser adotada. 

Cordialmente, 

~·~~~ 

INÁCIO JOSÉ \'.1:RLE 
Prefeito Municipal. 

( ( 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP/ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça Stlo Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: platzalio@rli1ie.con1-.br 

Fone: (046) 35.5S-1331 -Fax: (46) 3555-1331 
PLANALTO - PARANÁ 

Planalto-Pr .. 05 de abril de 2017 

D[: Secretaria de Finanças 

PARA: 

Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação 11ara à cnntrataçáo de e111F>resa especiali7ilLia o 
fornecimento de material t"lJra pesquisa, destinada ao desl2nvol,1i111C'nto de ações 
executadas pela Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto, expedido t•or 
Vossa Excelência 11a <luta de 04/03/2017, informamos a existência de previsão de 
recursos orçamentários para assegurar o pagamento Lias obrigações decorrentes da 
solicitação supra, sendo l1lte o pagamento será efetuado através da Dotação 
Orçarne11tária: 

DOTAÇÃO 

2670 

FllUcíoriaJpro al11ãtit!+l, ·QestiqaçQ:Q dêj:,t;?c~ó -- --· ··- . . .. . .. 
11.13~6.2001-2084 3.3.90.30.0000000 
,/ <, 

/ -, 
! ·. 
/ Cordialmente; 
' ' 1 ' '1 •.•••. / I 

. j J 
(_.~ 

Conta da des 

FABTO MICHEL MICHELON 
Secretário de Finanças 

----. --~----- 

' ' 



1WUNJCIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São rra11cisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: pla11alto@rli11e.co11r. br 

Fone: (046) 3555-1331 -Fax: (46) 3555-1331 
PLANALTO - PARANÁ 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Planalto-Pr.. 07 de abril de 2017 

DE: Inácio [osc \\lerle 

PARA: C omissão de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos 110 11rcscnte Processo, 
Autorizo a Contratação através de DISPE~SA Df LICITAÇÃO, pertinente à 
contratação de empresa especializada o fornecimento de material para pesquisa, 
destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Agricultura 
deste Munlclpio de Planalto, 11a forma do art. 24, inciso li lia Lei 8.666/93, e suas 
alterações posteriores. 

,ó, Comissão ce Lir-itaçâo nomeada pela Portaria 001 / 2017. 

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as 
providências necessárias. 

J-;.., / . v.J.,_ 
< , --k--'< , ~ 

!NACIO JOSE WERLE 
Prefeito Municipal 



MUNlClPIO DE PLANALTO 
CNPJ N' 76.460.52(,/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mal l: plana ltoêirline.com. br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PAl~ANÁ 

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº .... ./2017 

Fica dispensada de licitação na for-ma do art. 24. inciso II <la Lei 
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada. 

OBJETO: Contratação ele e1111,rcs.1 especializada o forrtecirnento de material _para 
pesquisa, destinada ao desenvolvimento de ações executad.as pela Secretaria ele 
/\gricultura deste !v1L1nicípio de Planalto, cor1forrne al1ilixo segue: 
ITEM ' QUANT. ! UNID. [ OBJEJ'O PREÇO PREÇO 

UNIT. ! TOTAL ! 

01 10 CN Agulha para coleta a vácuo 25x8 corri 
]00 

02 03 ex Agulha hipodérmicas teu lil izavel 
40x20 comIê 

03 ():', UN Algodão hidrófilo SOOg 

~ 04 02 ROLO Gaze queijo 13 fios SOOg 91 rnrnxvl mt 
' 05 12 ex L11va procedimento látex \·I co111 lOO 

~-·- - .. -·--- 

06 12 c:x Luva procedimento látex P com 100 
07 10 ex Máscara desc. Tripla com elástico com 

' so ' ~ 08 
~· --·-~~ 

05 LN Oculos de proteção incolor 
09 01 UN Pistola automática 

10 01 ' PeTE Ponteira universal azul 200-1000 L11 Li 
con1100 

---- 

11 !11 PCTE Ponteira universal azul 200-1000 UI Li ' 
com 1 (]() 

12···· 1 10 PCTE louca descartável sanfonada elástico 
20r; r-orn 10() j 1 

1.1 10 PCTE 11 Tubo coleta 8ml plástico gel sep com I L 11)[1 
TOTAL 

EMPRESA: 

CNPJ 1'1º. 

DOTAÇÃO ORÇAl\1ENTÁRIA: Para cobertura das despeses decorrentes desta 
contratação serão utilizados recurseis próprios do Município de Planalto, 
Provenientes das seguintes DOTAÇ,J..O ORCAl'vIEKT1\RIA: 

l I i F_uncionq:lprogran,_ática __ Destinação de recurso 
1 l.133.20.606.2001 ·2084 3.3.90.30.0000000 ~---~~~~~~· .. ~··~~ 

Conta da despesa 
2670 

1 



MUNICIPTO DE PLANALTO 
CNPJ N' 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-moií: plana ítoiêrline.co n1.l1r 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANA/ TO - PARANÁ 

--·-··---·-~ ~~~ 

VALOR TOTAL: RS ..... (. ........ ). 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos scrvlcos será 
efetuado em até 15 (quinze] dias apus a entrega tio objeto, com apresentação das 
respectivas notas fiscais. 

Planalto . PR, de de . 

INÁCIO JOSÉ v\'ERLE 
Prefeito Municipal 



MUNICTPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rlifze.co111.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2017 

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: __ 

ENUF:REÇO __ _ __ FONE: __ 

MUN!ClPIO: _ __ EST. _ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de 

proponente do procedimento licitarório. sob a modalidade de DISPENS.A. DE 

LICITAÇÃO Nº 039/'2017, instaurado pelo M urncipio de Planalto, que não 

fornos declarados irudóncos para licitar ou oontr-at.ar com o Poder Público, 

em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / _ -1~- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N" 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-1t1ail: 11lu11a lto@rli11e.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2017 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO 
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

PROPONENTE:: 

CNPJ N" 

ENDEREÇO·~~~~ 

'.VlUN!ClP!O: 

A pr-oponcrite abaixo assinadn , par-ticipa.nte da licitacào 

modalidade de D!SPE1'SA DE L!ClT,\ÇÃO Nº 039/2017, por seu 

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei 11'' 

8.666/9:1, de 21 de junho de 1993 e dernais legislação pertinente, que, nos 

termos do § 6,-, do artigo 2.7 da Lei n'' 6.544, de 22 de novembro de 1989, 

encontra-se em situação regular perarite o Ministério do Trabalho, no que se 

refere à observância do disposto no inciso XXXIIl do artigo 7º da 

Con stit uicâo Federal. 

Por ser a expressão da verdade. firmamos a pre serrte. 

Local e data~_ _/~~~~ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 



MUNICIPIODE P 
CNPJ N"76.460.52 

Praça São Francisco de Assis, 
e-1nti-il: 11Ia11alto@r 

Fone: (046í 3555-8100- Fa 
ELANALID_ 

PROPOSTA DE PR -;,:;-- 
EMPRESA: 
ENDEREÇO: 
CNPJ: 
CIDADE: EST 

OBJETO: eontrataçào de empresa especializada 
para pesquisa, destinada ao desenvolvimento 
Secretaria de Agricultura deste Município de 

~ QUANT I UNID.. OBJETO I "~ .•. '1 . \ 

I01 Í 10 UN IAgulhaparacoletaavá 
com 100 

rõ2 ;1· 03 \ ex \ Agulha hi_p_o-de-· r-m-ic_a_s r 
1 . 1 40x20 com 12 r 03 ] 03 1 UN I Algodão hidrófilo 500g 

04 02 I ROLO I Gaze queijo 13 fio 
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MUNTCTPTODE PLANALTO 
CNPJ Nº76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planaítoiãrline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100-Fax: (46) 3555-8101 
·-~-____El_AlMLTQ o. _._.PAR,1NÁ ··~-- .. 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) 
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas 
fiscais. 

DATA: 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N" 76.460.526/0001-16 

Praça siio Francisco de Assts, 1583 
Fone/Fax.: (046) 3555-8100 

85750-000 PLANALTO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Modalidades licitatórias. Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de material para 
pesquisa, destinada ao desenvolvimento de ações 
executadas pela Secretaria de Agricultura do 
Município de Planalto. Análise jurídica prévia. 
Dispensa de licitação. Possibilidade condicionada 
ao cumprimento dos requisitos legais. 

Senhor Prefeito, 

RELATORIO 

À apreciação desta Procuradoria Jurídica do processo administrativo 
referente à Contratação de empresa especializada no fornecimento de material para 
pesquisa, oestinada ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de 
Agricultura do Município de Planalto. 

De acordo com a informação contida no oficio, de 03/04/2017, da 
Secretaria de Agricultura, pesquisa de preços feita pelo Departamento de 
Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 2.935,92 (dois mil, 
novecentos e trinta e cinco reais e noventa e dois centavos). 

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão de 
recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da 
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 
orçamentária: 

DOTAÇÃO 
conta da despesa Funcional Destinação de recurso 

programática 
2670 1 l.133.20.606.2001- 3.3.90.30.0000000 

2084 --··· 



Acostou-se ao requerimento a solicitação datada de 24/03/2017, ofício 
do Gabinete do Prefeito e determinação do mesmo datado de 04/04/2017, Ofício 
acerca da dotação orçamentária oriundo da Secretaria de Finanças datado de 
05/04/2017, bem como orçamentos prévios. 

É o relatório. 

ANÁLISE JURÍDICA 

DOS REÇUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇAO 

A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, 
em seu art. 37, inc. XXI1. O procedimento ucrtatórto visa garantir não apenas a 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar 
o princípio constitucional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou 
fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. Entretanto, como destacado 
acima, a própria Constituição Federal, em seu art. 37, XXI, ao fazer a exigência da 
licitação, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei 
ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é 
exatamente o que se observa pelas disposições dos art. 24 e 25 da Lei n.º 
8.666/93, que tratam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e 
inexigibilidade de licitação. 

Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a 
contratação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais 
foram resumidas pela Lei n.c 8.666, de 21 de junho de 1993 em dispensa e 
inexigibi!idade. De forma muito simples e objetiva, Fernanda MARINELA assim as 
distingue: 

Quando a disputa for inviável, o certame será lnexiqivel. De outro 
lado, a dispensa pressupõe uma licitação 'exigível' que só não 
ocorrerá por vontade do legislador. Em termos práticos, o 
administrador deverá verificar primeiramente se a licitação é 
exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de 
competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade, passará a 
verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação. 2 

' "Art. 37 A admoistração pública d.reta e indireta de qualquer dr», Poderes Ji:1 Lnião dos Estados. do Distrito 
Federal e dos víunicfpios obedecerá aos principios de legalidade. i-npessoebdaoe. moralidade, publicidade ~ 
eficiência e. também. ao seguinte: ( ... )XXI· ressalvados os casos especificados na legislação, as obras. serviços. 
compras e alienacocs serão corura.ados median-e processo de licitação pública que assegure .gualdade de condições 
a rodos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrígacõcs LiL' pagan-cnto. mantidas as condições efetivas da 
prupo~La, nos termos da lei. o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações:" 
2 "'\-1AR1NE1 ,A, Fernanda. Direito administrativo. i ed. Niterói: Irnpetus, 2013 p. 465-466. 
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Feitas essas considerações prévias, e levando-se em consideração o 
disposto no art. 38, inc. VI e parágrafo único, da Lei n.c 8.666/93, passa-se ao 
exame do caso concreto. 

A Dispensa se verifica sempre que, a licitação embora possível, em 
vistas da viabilidade da competição, não se justifica em razão do interesse público. 

Com efeito o artigo 24, inciso II da lei 8.666/93 dispõe: 

Art. 24 - É dispensável a Licitação: 
li - para outros serviços de compras de valor até 10(!,,ó (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "e" do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra 
ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só 
vez. 

Assim, dentre as autorizações legais encontra-se a contratação para 
serviços e compras cujo o custo não ultrapasse 10°/o do valor previsto na alínea "a", 
do inciso II, do artigo 23 da Lei 8.666/93, ou seja, será dispensável a licitação para 
compras e serviços ou a contratação, quando o valor máximo não ultrapassar R$ 
8.000,00 (oito mil reais). 

No caso em apreço conforme orçamento apresentado o valor da 
contratação é no montante de R$ 2.935,92 (dois mil novecentos e trinta e cinco 
reais e noventa e dois centavos), ou seja, valor que encontra-se dentro do 
estabelecido na legislação em regência, autorizando a realização de dispensa de 
licitação. 

Todavia na dispensa de licitação com fundamento no inciso II do art. 
24, é imprescindível que o objeto não seja parcela de outro que deva ser 
regularmente licitado. 

Nesse sentido, o ensinamento de Marino Pazzaglini Filho, Márcio 
Fernando Elias Rosa e Waldo Fazzio Júnior: 

Não basta, pois, o pequeno valor do objeto a ser contratado. É 
imprescindível que este não seja parcela de outro que deva ser 
regularmente ttciteao, ainda que de forma sucessiva ou 
simultânea. Em conclusão, não é licito destacar pequenas 
obras e serviços de ínfimo valor, de um conjunto de obras e 
serviços necessários ao bem comum, salvo se presentes 
inafastáveis razões de natureza técnica, inclusive para maior 
competitividade (art. 8°, § 1º) 

Assim, primeiramente é necessário que a CPL verifique se não 
há a ocorrência de fracionamento com base no elemento da despesa, tendo 
em vista que os limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 24 têm periodicidade 
anual e compreendem a totalidade dos gastos com serviços, obras ou compras 
idênticas ou semelhantes (natureza e/ou gênero). 

Observa-se que a cotação de preços de mercado deve ser ampla e 
atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o 

1-'AK~lU\ JUf{ll)J·'.:,U l 



TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas e atas 
de registro de preços de outros entes municipais. 

Vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para verificar a 
existência de recursos suficientes para acobertá-la, bem como garantir a melhor 
contratação pelo Ente Público. 

Não é demais lembrar acerca da necessidade de comunicação da 
dispensa de licitação à autoridade superior no prazo de 03 (três) dias, para 
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, como 
condição para eficácia dos atos, assim como razão da escolha do fornecedor e a 
justificativa do preço. 

Vê-se, portanto, que para além do requisito do objeto da contratação, 
é imprescindível a publicação da dispensa na imprensa oficial, a justificativa da 
escolha do contratado e1 ainda, a justificativa do preço, evitando-se prejuízos ao 
erário em razão de possíveis superfaturamentos (pena de incidência do disposto no 
§ 2º do art. 25 da Lei. 8.666/93)3. 

Desse modo, frise-se, apesar de ser dispensável o processo de 
licitação propriamente dito, a Administração não está totalmente livre para a 
escolha do contratado, devendo haver um mínimo de formalidade para possibilitar a 
aferição dos requisitos, os quais devem estar prontamente evidenciados no bojo do 
processo de dispensa. 

Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente 
procedimento, e aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos 
llcltatóríos. passa a analisá-los, objetivamente: 

(a) Exigências Satisfeitas: 

(i) Modalidade: 
dispensa prevista no art. 24, inc. 

o caso concreto enquadra-se na hipótese de 
II, da Lei r-o. 8.666/93, em razão do seu objeto; 

(ii) Prazo de 
administrativo que a prestação 
(quinze) dias. 

Execução: 
dos serviços 

consta da minuta de contrato 
deverá ser realizada no prazo de 15 

(b) Exigências Não-Satisfeitas: 
(i) Justificativa da Escolha: não consta Termo de Referência e 

decorrente a isso a devida justificativa (fundamentação) acerca da necessidade e 
adequação do objeto requerido, de modo que a justificativa não apresenta 
satisfatoriamente as razões de escolha da empresa. 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da 
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por 
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente 

·1( ••• ) § 2~ Na hipótese deste artigo e em qualquer cos casos de dispensa, se comprovado supertarcramento. 
respondem solidariamente pelo dano causado H. Fl:l1.c11Ju Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o agente: 
público responsave; sem prejuízo de outras s1:11H;õ.,;s legais cabíveis. 
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encarregado da contratação no âmbito da Admhüstreçêo)", a quem cabe indicar os 
elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

Nos autos, não se encontram encartados a justificativa da contratação 
válida, com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes. 

Verifica-se ainda a necessidade de chancela da autoridade competente 
à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida a exigência 
normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos jurídico- 
formais. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes 
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos 
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade 
dependerâ da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por 
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claras, precisos e 
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que 
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da 
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou 
metodologicamente. 

Ao exposto, em razão de que a administração pública não poderá 
afastar-se, por exemplo, do cumprimento do art. 26, parágrafo único, inciso II da 
Lei n. 8.666/93, que exige expressamente "a razão da escolha do fornecedor ou 
executante", opino pelo envio dos autos a autoridade competente para que proceda 
a devida justificativa. 

Ainda no que diz respeito ao já mencionado art. 26, caput, da Lei de 
Licitações, os casos de dispensa de licitação previstos a partir do inciso III do art. 
24 devem ser, necessariamente, justificados e comunicados dentro de três dias à 
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 
cinco dias, como condição para eficácia dos atos. Este indispensável requisito 
deverá ser providenciado depois de aperfeiçoada a contratação. 

(ii) Parecer Contábil: não se encontra presente aos autos parecer 
exarado pela Secretaria Municipal de Finanças no qual atesta que os gastos com 
esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e à 
educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, § 
6°, ambos da Constituição de 1988. O art. 212 impõe aos entes federados a 
vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o art. 216, § 6º 
apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o art. 167 da Carta Política 
abre uma exceção à regra da impossibilidade de vinculação da receita proveniente 
de impostos, autor.zando, contudo, quando se tratar de repasses destinados à 
saúde e à educação. 

(iii) Justificativa de Preço: denota-se que foi encartado aos autos 
três orçamentos, contudo apenas um deles encontra-se assinado pelo emitente. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja 
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica 
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua 
base de consulta através de outras fontes de oesauisa, tais como bases de 
sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

'L-:i 11' 10.520.'2DG2. ert. 3'. l: Decreto 1{ 3.5S~i200U. un. 3". ll! a. 
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Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo 
pertinente à contratação desejada (Acórdão r-c 1.782/2010-Plenário) e que não 
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão nc 
4.561/2010-1ª Câmara). 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 
a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909- 
10/07-1); 
b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção 
ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889- 
25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços e 
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a 
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação 
indevida da participação no certame5, uma vez que o valor contratual estimado é 
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às 
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Nessa seara, reputo necessário a inclusão nos autos do processo de 
dispensa de licitação a juntada dos orçamentos devidamente assinados pelo 
emitente. 

Assim, considerando o valor da contratação, e desde que cumpridos os 
demais requisitos delineados no presente parecer, entendo pela possibilidade de 
realização de dispensa de licitação. 

CONCLUSÃO 

ANTE o EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica Municipal OPINA pela 
viabilidade da contratação direta, uma vez adotadas todas as providências 
assinaladas, se abstendo da análise referente à conveniência e oportunidade, 
mediante Dispensa de licitação, com fundamento no artigo 24, inciso II da Lei 
8.666/93, ao custo total devidamente apurado nos autos mediante pesquisa de 
preços, bem como as demais condicionantes expostas no presente parecer, 
sugerindo o (re)encaminhamento dos autos à área técnica para suprimento dos 
pontos aq·Ji abordados, se possível, cumprindo realçar que, se a autoridade 
competente discordar das orientações emanadas neste pronunciamento, deverá 
carrear aos autos as justificativas necessárias para embasar a celebração da 
pretendida avença, sem a necessidade de retorno do feito a esta Procuradoria 
Juridica. 

:, An. 18.1 ca LC n- :23·2UU6: Art. 6'- do Decreto n'' 6.204i2U07 e an. 34 da Lei a' l l.48Xi200í' 
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Como condição de validade dos atos, o Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos ainda deverá, ainda: (i) no prazo de 03 (três) dias, 
comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para ratificação; (ii) publicar 
a dispensa nos veículos oficiais, no prazo de 05 (cinco) dias; e (iii) firmar a minuta 
de contrato administrativa. 

Deve-se salientar, ainda, que a presente manifestação torna por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do 
processo administrativo em epígrafe, sob o prisma estritamente jurídico, não lhe 
competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no 
âmbito da Administração Pública, nem analisar aspectos de natureza 
eminentemente técnico-administrativa. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus 
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 4a-- nc 8.666/93. Não se 
incluem no âmbito de análise da Procura · os elementos te icos pertinentes ao 
certame, como aqueles de ordem fin era ou orçamentária, cu exatidão deverá 
ser verificada pelos setores respo aveis autoridade competent do Município. 

1 .. ' . 
É o parecer q~ubm~to à co:hsideração superior. .' 
Planalto/PR/Í~-~~-~1l_ct_e_?OJ?: ·~i -=.-: j :· 
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Cerlilicado de Regularidade do FCTS - CRF 

Inscrição: 07724523/000~-20 
Razão Social: ALVES E SARTOR LTDA ME 
Nome Fantasia:ClRURGJCA GRALHA AZUL 
Endereço: R SOUZA NAVES 3223 /CENTRO/ CASCAVEL/ PR/ 85802- 

090 

Página 1 de 1 

https.z/www.sif gc.caixa.gov .br/Empresa/Crf/Crf/f gef.F Slmprimirf-ape l .aspvv .ARPcs... 10/04/2017 ,· 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 30/03/2017 a 28/04/2017 

Certificação Número: 2017033002314659215470 

Informação obtida em 10/04/2017, às 10:44:03. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

~~~ ~~~~ 
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. MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALVES E SARTOR LTDA · EPP 
CNPJ: 07.724.523/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN}. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei riº 8.212, de 24 de Julho de 1991 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita. fazenda.gov. br> ou <http:I /w\"tW. pgf n. fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nf 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 10:46:43 do dia 22/11/2016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/05/2017. 
Código de controle da certidão: C6B2.F2A7.D9C7.9C3A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

No'Ja Consulta 

hr.p:/lwww.receita.fazerida.gov.br I Apl tceccec A TSPOICertiCaoiC N DC ooj untaSAg\~ !'l.lResultadoSeglJi a.aso?Or isc1n = 1 & Ti pc= 1 &N l=ô772452300:)120&Seril1. • i1 , 
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' MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP/N' 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046i 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO · PARANÁ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2017 

ANEXO 1 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PROPONEl\"TE: ALVES E SARTOR LTDA. 

CNP,J Nº 07.724.523/0001-20 

ENDEREÇO: RUA SOUZA NAVES Nº 3223, CENTRO 

MUNTCTPTO: CASCAV!éL EST: PR. 

Declaramos para os fins de direito, na quaJicladc de 

proponente do procedimento licita.tório, sob a modalidade de DISPENSA DE 

LlClTAÇÃO Nº 039/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não 

fomos declarados inidôncos para licitar ou contratar com o Poder Público, 

em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos B presente. 

Planalto, 10 de abril de 2017. 

-- --------·· =- -?~-=· -----­ -- 
,.:,;;~nistrador 

'õ1 724 523 J 0001 • 2lr 
ALVES E SARTOR LTDA·ME 

Rua Souza Naves, 3223 
Ciro Nardi - 8~802-080 

L O.SCAVEL Pl\RANJ\ .J 
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• MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rlitte.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2017 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO 
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

PROPONENTE: ALVES E SARTOR LTDA. 

CNP,J Nº 07.724.523/0001-20 

ENDEREÇO: RUA SOUZA NAVES Nº 3223, CENTRO 

MUNICIPIO: CASCAVEL EST: PR. 

A proponente abaixo assinada, participante da Iicitaçâc 

modalidade de DISPENSA DJ<: LICITAÇAO Nº 039/2017, por seu 

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n'' 

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos 

termos do§ 6° do artigo 27 da Lei n'' 6.544, de 22 de novembro de 1989, 

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 

refere à observância do disposto no inciso XXXlll do artigo 7º da 
Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade. firmamos a presente. 

Planalto, 10 de abril de 2017 

''--- 
'ij7 724 523 ! 0001 - 2'& 

ALVES E SARTOR LTDA·ME 
Rua Souza Naves, 3223 
Ciro Nard: - 85802-080 

L CASCAVEL · PARANÁ _.r 



DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2017 

A TA DA REUNIÃO DE ANÁLISE A 
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Aos dez dias de abnl de 2017 às nove horas, na sala de reuniões, desta 

Prefeitura Municipal de Planalto, os membros mtegrantes da Licitação 

nomeada pela portaria nº 001/2017, reuniram-se para procederem a análise e 

avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB Nº 

039/2017, que trata da contratação de empresa especializada o fornecimento 

de material para pesquisa, destinada ao desenvolvimento de ações 

executadas pela Secretaria de Agncultura deste Municlpio de Planalto. 

Constatou-se que 03 (três) empresas apresentaram propostas, sendo elas: 

ALVES E SARTO LTDA., com o valor total de R$ 2.935,92 (dois mil, 

novecentos r trinta e cinco reais e noventa e dois centavos), PHARMED 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES L TA com o valor de R$ 
3.459, 80 (três mil, quatrocentos e cmquenta e nove reais e oitenta centavos), 
AZ LABOR COMERCIO PROD. PARA LABORA TORIOS L TOA. Com o valor 
de R$ (4.282,95) quatro mil, duzentos e oitenta e dois reais e noventa e cmco 

centavos). Após analisar mmuciosamente a documentação, a comissão 

Julgadora constatou-se que os mesmos estavam em consonância com o 
estabelecido na Lei 8 666193 e legislação posteriores. O critério de Julgamento 

adotado foi o de menor preço Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a 

presente em única via que depois de assinada será remetida ao executivo. 
/ 

S'Il~R:tl.1 Mern brn 

,/ 
- // , ". -. ,-/ 
PA t:'tt):f~ÍÔITl'.­ 

OÚVEIRA 
Membro 

748.481.519-33 
Membro 

027 .056.719--43 
U66.4:52.S•l9-UJ 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: píanelíoêirííne.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101 
l'LANALTO - PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 039/2017 

Fica dispensada de licitação 11a forma do art. 24. inciso IV da Lei 
8.6(16/9?.1 e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada. 

OBJETO: 
pesquisa, 
,\gricul 

Contratação de cm11,esa especializada o fornecimento de material 1lara 
destinada ao desenvolvimento ele ações executadas pela Secretaria cie 
deste Município de Planalto, conforme ab. · 

l !TEM QUANT. U'\110. OBJETO 

i 
PREÇO PR~ÇO 
UN!T. TOTAi. 

1 OI 10 UN Agulhe pnra coleta a vácuo 25x8 com 28,00 280,00 
1 

100 
02 ' lll ex Agulha hipodérmicas reutilizável jQ,00 150,0ll 

' 40x20 com 12 .. .. 

01 ' ll3 UK 1 Algodão hidrófilo 500g lll,80 32,40 ' 
04 02 ROLO Gaze queijo 13 fios 500g 91mmx91mt 35,00 70,llO 
05 12 ex Luva procedimento látex \'1 corri 100 19,98 239,76 i 
06 12 ex Luva procedimento látex P com 100 19,98 2.19,76 
07 1 0 ex Máscara desc. T ripla com elástico com 8,00 80,llü 

i 50 '~---- .. 

08 05 u:--.; Óculos de proteção incolor 7,00 35,00 
·-· 

09 ll1 U'J Pistola automética 420,00 420,()() 

10 
! 

01 PeTc Ponteira nnivorsal azul 200-1000 UI li 45,00 45,00 
com 100 .. 

11 01 PCTE Ponteira universal azul 200-1000 Ul li i 1.J,00 15,00 
com "100 

' 
···~ 

12 10 PeTE : Touca descartável sanfonada elástico 7,90 79,00 
20g con1100 

·~ 

13 10 PeTE Tubo coleta 8111.l plástico gel seJ) co1111 125,00 1.250,00 
. ' 100 i 

TOTAL 2.935,92 

EMPRESA: ALVES E SARTOR LTDA. 

CNPJ N". 07.724.523/0001-20 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente 
da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMEN l'AR!A 

1 1 'Coritadâj.iéspesq F1,l.ricionalprogramática :pê;tina1.ião de rechl'$ll 
2h70 11.B'l.20.6ll6.2ll01 ·2U84 3.3.90. 'l0.0000000 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N' 76.460.526/0001-16 

Praca S,lo francisco de Assis, 1583- CEP: 85.750-000 
e-mail: ptanaítoõrrline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 <Tax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

V Al.OR TOTAL: RS 2.935,92 (dois mil, 110\'CCC11tos e trinta e cinco reais e noventa e 
dois centavos). 

FORI\1A DE PAGA~1EKTO: O pagamen:o pertinente à execução dos serviços será 
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto. corri apresentação das 
respectivas notas fiscais. 

Planalto - PR, 10 de abril de 2017 

~fa-v-_Â 
INACIO JOSE WERLE 
Prefeito Municipal 

2 



Diá • Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná rio 

RESULTADO DE DISPENSA - DISPENSA N" 039.'2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO ~~~~~ ~~~- 

.J MUrJIC.P!C· DE PLANAL"'\), c~rn husc e,~ 1.--:. 2~. ir,··w,s. li ds, i.f 3.•C,fê; c·1 ·;~s,s 
:,!;c.rs,,~s pçs[e•io;·~,., "•_;,·,:::ns,;; ,;e ;.;uç~c :, .ks:,b,;r e~i.lio ~'f'~' ·;,_, •Ja 
OB . .1::··,1 C:mtrala.;ão ja ê•·nr,,,,._,d <ospeciali:,:,a~ :i ;,_,r~ecic,e .tc d~ ~,.,;, >Jr:, 
pe squ.sa. oiastir-,,.1, '1G d?san·..-ç.',"in,~,-,k, ', ~ç0~s E·,:,;,:u:~,," "~I, Sec.rsi.;,·1.s ,.,. 
Ag,·,·;i.l:uca oeste 'J~,· ~,pie d~ Piôr•9i'~. 
EfvlPr-tsA AI·.·~; E S!SrtOr t-ca. 
\/AL.")R: Rt L:33S.~~ f<!c 3 rr r'ovecertce ~ T ,,,,,, ·: clncc reais e"''"'"' ,, e c;,i~ -:snl«~cis,. 
DA ri\: 1C r.k. ai,-·:I .~,; :.:;17 
1,'ARLC\J FERNANí'G l<UH\J · Pre"Bic., 1.h· iJ:-al 

'·la\~tia r,ut,.lcõda ·1é JIAEiD OFIC'P.L DC--$ '-1UNICIP!CS cc SUC,·.J::s·, O. DC, rA-11,,\A n~· e•,., ffr.;._:~·J1~. 
;., 1,-~rjt<,,çOo á<" ,ul~~•k -doe~ j~ n,~t~,i., ~.-,,;,, ,,,,. '~ita ;-,;º"'""~r'~" o có~ ~--> •c,~~lif-~r~c,, ~" .. t~ 

htt;, .. 1 /d,i,et, ·~-'"''"- ~r 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N" 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

Planalto-Pr,24 de março de 2017 
DE: Darci Francisco dos Santos - Secretaria de Agricultura 
PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente 
autorização objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de peças 
necessárias ao funcionamento regular e permanente da frota de veículos, deste 

de Planalto, conforme ab ------ __ ,_, ___ 
Item Objeto t. Uni d. Preço Preço 

unitário total 
01 Agulha p/Coleta A vácuo 25x8 c/100- 10 UND 28,0( 280,00 
02 Agulha Hipodérmicas Reutilizável 40x20 03 ex 50,0I 150,0 

c/12 
03 Algodão Hidrofflico 500g - 03 U/\D 10,80 32,40 
04 Gaze Queijo 13 Fios 500g 91mmx91 mt 02 RL 35,00 70,00 
05 Luva Procedimento Latcx M. c/100 12 ex 19,98 239,76 

Descarpack 
06 Luv Procedimento Latex P. c/100 12 ex 19,98 239,7 

Descarpack 
07 Mascara Desc. Tripla e/ Elástico c/50 10 ex 8,00 80,00 
08 óculos de Proteção Incolor 05 1 LND 7,00 35,00 
09 Pistola automática 01 UND 420,00 420,00 
10 Ponteira Univ. Azul 200-1000 Ul Li c/100 01 PC! 45,o, 45,00 
li Ponteira Universal 0-200ul Amarela c/1000 01 PCT 15,00 15,00 
12 Touca Desc. Sanfonada Elast. 20g c/100 10 PT 7,90 79,00 
13 Tubo Coleta 8 ml Plast. Gel Sep c/100 10 PCT 125,00 1250,00 

·, 
\ . 

'· \ ' • fü, s»no~ . iodJ, .• , .•. . -; ' !,t, 
!~ ,M-- ·, Sf_C DA . ' 
odt nl! PI 

Total 7 

2.935,9 ,· 
-<' !i '. - 

INACIO JOSÉ WERLE 
PREFEITO MUNICIPAL 

PLANALTO -PR 
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